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Rssorsçxo N9 oé/consuux, DE lo Ds ssrsuseo Da 1993
Aprova a criação do Curso de Mes—trado em Engenharia Elêtrica,v1n-culado ao Centro de Tecnologia.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL Do CEARÁ, no uso desuas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o quedeliberou o Conselho Universitário, em sua reunião de 10 desetembro de 1993, na forma do que dispõe o artigo 39 da Leinº 5. 540, de 28 de novembro de 1968, e considerando o que arespeito do assunto prescrevem o Estatuto e Regimento Geralda Universidade, como também as razoes constantes de ex 31--ção de motivos oriunda do Departamento de Engenharia Eletricado Centro de Tecnologia da UFC,

RESOLVE:-

Art. 19 - CRIAR, nos termos da documentação apresen—tada através do Processo n? 23067. 8664/93, e GBRSO DE MESTRA-DO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, a ser ministrado sob a responsabi— ”ìlidade do Departamento de Engenharia Elétrica, do Centro de ëTecnologia da Universidade Federal do Ceará. ?
Art. 29 - A presente Resoluçao entrará em vigor 'nadata de sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Forta—leza, 13 de setembre de 1993.

Prof. "- DE ALBUQUERQUE SOUSA FILHOReitor
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